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CIRCULAR N.º 3/2022 
 

De: Comissão Eleitoral da Junta de Núcleo de S. Miguel 

Para: Agrupamentos e Junta de Núcleo de S. Miguel 

C/C: Junta Regional dos Açores 

 

 

Anexo à Ata de Apuramento final de resultados. 

 
A quinze de outubro de dois mil e vinte dois, reuniu, na sede do Agrupamento 968, na 
freguesia da Lomba da Fazenda, a Comissão Eleitoral do Núcleo de São Miguel, do 
Corpo Nacional de Escutas, para proceder ao apuramento e à homologação dos 
resultados do processo eleitoral: "Eleição para a Junta do Núcleo de São Miguel". ------  

Em sequência das circulares n.º 1/2022, de 09 de julho, e n.º 2/2022, de 31 de agosto, 
o processo eleitoral teve lugar no passado dia nove de outubro, entre as quinze e as 
dezoito horas, nas trinta mesas de voto criadas para o efeito. Encerrada a votação, ou 
seja, entre as dezoito e as dezanove horas, os presidentes das mesas de voto, ou em 
substituição os seus adjuntos, procederam ao apuramento provisório dos resultados, 
em conformidade com o previsto no artigo 31.º do Regulamento Eleitoral do C.N.E., 
assim como à comunicação desses resultados ao Presidente da comissão eleitoral. 
Posteriormente, remeteram à comissão eleitoral toda a documentação afeta ao 
processo eleitoral, designadamente, a ata devidamente assinada, registos dos 
cadernos eleitorais, boletins de votos (utilizados e inutilizados) e eventuais registos de 
reclamações. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na presente reunião, a Comissão Eleitoral do Núcleo de São Miguel realizou: ------------  

a) a verificação de toda a documentação envolvida no ato eleitoral e apuramento final 
dos resultados; -------------------------------------------------------------------------------------------  

b) a análise de eventuais reclamações apresentadas pelos delegados das listas e 
registadas em ata, e eventuais impugnações; ---------------------------------------------------  

c) a homologação dos resultados eleitorais; ---------------------------------------------------------  

d) à informação oficial dos resultados eleitorais à lista concorrente. --------------------------  

Foram retiradas as seguintes ilações: -----------------------------------------------------------------  

a) a eleição contou com 309 dirigentes e 104 caminheiros inscritos, num total de 413 
votantes; toda a documentação remetida pelas mesas de voto encontrava-se em 
conformidade; a eleição apresentou o seguinte resultado final: ----------------------------  

votos "sim" - 277; ----------------------------------------------------------------------------------------  

votos "não" - 0; -------------------------------------------------------------------------------------------  

votos "brancos" - 4; -------------------------------------------------------------------------------------  

votos "nulos"- 0; ------------------------------------------------------------------------------------------  

O valor médio de abstenção foi de 31,96 %. -----------------------------------------------------  
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b) não existiram registos de reclamações apresentados ou impugnações; -----------------  

c) em sequência do descrito na alínea a), e em conformidade com o n.º 2, do artigo 
33.º do Regulamento Eleitoral foi eleita a lista única, constituída por: Paulo Mota, 
Carlos Santos, Eduardo Pinheiro, Esmeralda Araújo, José Mendonça, Marco 
Cidade, Marco Braga e Maria Anjo; ----------------------------------------------------------------  

d) foram comunicados os resultados eleitorais à lista concorrente. ---------------------------  

Em cumprimento da alínea e) do artigo 32.º do Regulamento Eleitoral, a presente ata 
procede à divulgação dos resultados eleitorais. -----------------------------------------------------  

Nada mais havendo a declarar, esta ata foi validada, após leitura e assinatura de cada 
um dos membros da comissão eleitoral. --------------------------------------------------------------  

 

 Victor Lima Vânia Pimentel  Beatriz Lima 



 

 

 


